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Exmo. Sr.
CLAUDEMIR VALÉRIO
Prefeito Municipal

EncaminhaÍnos a Vossa Excelência o Processo de Licitaçáo na modalidade

"CHAMAMENTO PÚBLICO/CREDENCIAMENTO N" LI2024

INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO N" Ll2O24, para que se manifeste sobre a

HOMOLOGAçÃO ou náo deste processo licitatório.

Nova Santa Barbara, 09 I 02 12024.

Elaine Santos
n" I2312023Agente de Con

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, g 43.3266.8100, X - 86.250-000 -Nova Santa Bárbara,
P aranâ - E - E-mails - I i ci tacao@nsb.pr'. sov.br - www. n sb.pr. qov. br
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ESTADO DO PARANÁ

1" TERMO DE HOMOLOGAçÃO PARCIAL
CHAMAIVIENTO PÚBIICO/CREDENCIAMENTO N" L I 20/24 -

TNEXTGTBILIDADE DE LTCITAÇÃO N" Ll2O24

Aos 09 (nove) dias do mês de fevereiro (02)do ano de dois mil

e vinte e quatro (20241, em meu Gabinete, eu Claudemir Valério, Prefeito

Municipal, no uso de minhas atribuições legais, HOMOLOGO o resultado da ata

da primeira reuniáo para analise da documentação do Chamamento

Público/Credenclamento no Ll2O24 - Inexigibilidade de Licitação no

Ll2024, destinado ao credenciamento via chamamento publico, para

contratação de pessoa jurÍdica prestadora de serviços de assistência à saúde,

especificamente de atendimentos de consultas de livre demanda e atendimentos

de Urgência e Emergência para suprir horários diurnos, noturnos, finais de

semana e feriados, a favor da seguinte empresa credenciada e habilitada:

cLASSTFTCAçAO EMPRESA CREDENCIADA
1

o NORTE SUL SERVICOS DE SAUDE LTDA, inscrita no CNPJ
n" 19.850.311/0001-78

O referido credenciamento continua em aberto pelo período

estipulado no Edital.

Registre-se, cumpra- blique-se e lavre-se o Contrato.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paranâ - E - E-mails - I icitacaor4)nsb.pr. gov.br - wwrv. nsb. pr. qov.br
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PODER EXECUTTTIO

Ano VIII
IMPRENSA OFICIAL -
Lei no 660, de
abril de 2OL3.
Responsável pela Edição:

Cristiono de Almeido

l" TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PARCIAL
CHAMAMENTO PÚBLICO/CREDENCIAMENTO N" 1t2024 - TNEXTGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 1t2024

Aos 09 (nove) dias do mês de fevereiro (02)do ano de dois mil e vinte e quatro (2024), em

meu Gabinete, eu Claudemir Valério, Prefeito Municipal, no uso de minhas atribuições legais, HOMOLOGO o

resultado da ata da primeira reunião para análise da documentação do Chamamento Público/Credenciamento no

112024 - Inexigibilidade de Licitação n' 112024, destinado ao credenciamento via chamamento público, para

contratação de pessoa jurídica prestadora de serviços de assistência à saúde, especificamente de atendimentos de

consultas de livre demanda e atendimentos de Urgência e Emergência para suprir horários diurnos, notumos, finais de

semana e feriados, a favor da seguinte empresa credenciada e habilitada:

CLASSIFICAÇÃO EMPRESA CREDENCIADA
Io NORTE SUL SERVICOS DE SAUDE LTDA, inscrita no CNPJ n' 19.850.311/0001-78

O referido credenciamento continua em aberto pelo período estipulado no Edital.

Registre-se, cumpra-se, e lavre-se o

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: Walfredo Bittencourt de Moraes n"222 - Centro

Fone/Fax: (43) 3266-8100
E-mail: diariooticial@nsb.pr.gov.br / pmnsb@nsb pr.gov br

Site: M nsb.pr.gov.bÍ

Di rio Ofi ial E trôni o
Município de Nova Santa Bárbara - Paraná

Erlição N" 2641 - Noytt Santa Bárhora, Puranó SEXTÁ-I-L,IllA. 09 DE p EyEREIRO DE 2024.
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PREFE TURA MUN CIPAL ,

CORRESPONOÊUC N NTERNA

DE: Secretaria Municipal de Saúde

PARA: Secretaria de Administração

No 058t2024

DATA: 12102124

ASSUNTO: Contrato do Chamamento Público no 112024

It/ediante aulorizaçáo desta Secretaria fi/unicipal de Saúde, venho por meio

desta solicitar a Vossa Senhoria, que seja firmado contrato com a empresa

credenciada da lnexigibilidade de Licitação no 112024, decorrente do Chamamento

Público/Credenciamento n' 112024, sendo ela. NORTE SUL SERVIÇOS DE SAUDE

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob no. 19.850.311/0001-78,

referente a contratação de pessoa jurídica prestadora de serviços de assistência à

saúde, especificamente de atendimentos de consultas de livre demanda e

atendimentos de Urgência e Emergência para suprir horários diurnos, noturnos, finais

de semana e feriados, destinados a atender as necessidades da Secretaria tt/unicipal

de Saúde, conforme especificado abaixo. A vigência do contrato deverá ser por um

período de 3 meses (90 dias).

Empenhar nas seguintes Fontes de Recurso:

. Fonte de recurso 338 - 24 horas referente ao item 1 - R$ 2.797,44;

o Fonte de recurso 303 - 720 horas referente ao item 1 - R$ 83.923,20;

o Fonte de recurso 303 - 520 horas referente ao item 2 - R$ 62.192,00;

o Fonte de recurso Livre - 152 horas referente ao item 2 - R$ 18.179,20;

o Fonte de recurso Livre - 744 horas referente ao item 3 - R$ 87.658,08.

Item Descrição Unidade

Medida

Qtde Valor

Unit.

Valor Total

1 Plantão Medico de 12 (doze) Horas
Diárias. Médicos com formação e
inscrição no conselho da categoria -
CRM. Os serviços deverão ser
prestados na Secretaria Municipal de
Saúde de Nova Santa Bárbara, de

Hora 744 116,56 86.720,64

Rua Antonio Joaquim Rodrigues, s/n, 8(43) 3266-8050 CNPJ no 08.854.896/0001-88
E-mail: nsbsaude@gmail.com - Nova Santa Bárbara - Paraná
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segunda a sexta-feira, das 07:00 às
19:00 horas (período diurno).

2 Plantão Médico de 12 (doze) Horas
Diárias. Plantão Medico de 12
(doze) Horas Diárias. Médicos com
formação e inscrição no conselho da
categoria - CRM. Os serviços
deverão ser prestados na Secretaria
Municipal de Saúde de Nova Santa
Bárbara, aos sábados, domingo e
feriados, das 07:00 às 19:00 horas e
das 19:00 às 07:00 horas

Hora 672 1 19,60 80.371,20

3 Plantão Médico de 12 (doze) Horas
Diárias. Medicos com formação e
inscrição no conselho da categoria -
CRM. Os serviços deverão ser
prestados na Secretaria Municipal de
Saúde de Nova Santa Bárbara, de
segunda a sexta-feira, das 19:00 às
07:00 horas (período noturno).

Hora 744 117,82 87.658,08

Secretária Saúde

Rua Antonio Joaquim Rodrigues, s/n, 8(43) 3266-8050 CNPJ no 08.854.896/0001-88
E-mail: nsbsaude@gmail.com - Nova Santa Bárbara - Paraná

aLr ToLf
Data

Recebido por:
Assinaturae
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NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

Gontrato no 912024

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA E A
EMPRESA NORTE SUL SERVIçOS DE SAÚDE LTDA, TENDO POR OBJETO A

CREDENCIAMENTO VIA CHAMAMENTO PÚBLrcO, PARA CONTRATAçÃO DE PESSOA

JURíUCA PRESTADoRA DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE,

ESPECIFICAMENTE DE ATENDIMENTOS DE CONSULTAS DE LIVRE DEMANDA E

ATENDIMENTOS DE URGÊNCN E EMERGÊNCIA PARA SUPRIR HORARIOS DIURNOS,

NOTURNOS, FINAIS DE SEMANA E FERIADOS.

Referente ao Credenciamento No 112024 - lnexigibilidade n"112024

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICíPIO DE NOVA

SANTA BÁRBARA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob n.o 95.561.080/0001-60, com endereço a

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, centro, Nova Santa Bárbara, Paraná, representado por seu Prefeito

Municipal, Sr. Claudemir Valério, brasileiro, casado, portador do RG n" 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no

563.691.409-10, a seguir denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa NORTE SUL SERVIçOS DE

SAÚDE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob no. 19.850.311/0001-78, com endereço à Rua

Vereador Humberto Moacir Shenna, 4432 Centro - CEP: 84900000 - Bairro: Centro, lbaiti/PR, neste ato representada

pelo Sr. Cristiano Parra Vieira, inscrito no CPF sob n0.055.174.029-92, RG n" 9046826-0, a seguir denominado

CONTRATADA, em conformidade com o Edital de Credenciamenlo no 112024, com base no ad..74, caput da Lei

Federal 14.133121e suas alterações e mediante as seguintes cláusulas e condições:

CúUSULA PRIMEIRA. Do oBJETO:

1.1. 0 objeto do presente Contrato é contratação de pessoa jurídica prestadora de serviços de assistência à saúde,

especificamente de atendimentos de consultas de livre demanda e atendimentos de Urgência e Emergência para suprir

horários diurnos, noturnos, finais de semana e feriados, conÍorme tabela abaixo:

ITENS

Unidade

de

medida

Quantidade Preço total

001 -

Lote 00'l

1 9504 Plantão Médico de 12 (doze) Horas

Diárias. Médicos com formação e

inscrição no conselho da categoria -

CRM, Os serviços deverão ser

prestados na Secretaria Municipal de

Saúde de Nova Santa Bárbara, de

segunda a sexta-Íeira, das 07:00 às

19:00 horas (período diurno),

Serviço R 744,00 116,56 86.720,64

LOTE:00'1 -

Lote 001

2 9004 Plantão Médico de 12 (doze) Horas

Diárias. Plantão Medico de 12 (doze)

Horas Diárias. Médicos com formação

e inscrição no conselho da categoria -

CRM. 0s serviços deverão ser

Serviço HR 672,00 1 19,60 80.371,20

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, I 43. 3266.8114, X - 86.250-000
NovaSantaBârbara,Paranâ-E-E-mail-licitacae(gnsb.pr.gov.br-www.nsb.pr.gov.br

Lote Descrição do produto/serviço Mlarca

do

produto

1



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
';:,47

v

ESTADO DO PARANA

cúUSULA SEGUNDA . VlGÊNcn:

2.1. A vigência do Contrato será de 90 (noventa) dias, a contar da assinatura, com validade e eficácia legal após a

publicação do seu extrato no Diário OÍicial do MunicÍpio de Nova Santa Bárbara,

cúusuLA TERcETRA - DA ESpEcrFtcAçÃo Dos sERVIços

3.1.0s serviços abrangerão todos os usuários do Sistema Unico de Saúde - SUS do Município de Nova Santa

Bárbara;

3.2. 0s serviços devem abranger:

3.2.1. Garantir a disponibilidade de 01 (um) proÍissional médico clínico geral em regime de plantão presencial, 12 (doze)

horas por dia, para compor escala para atendimentos de todos os pacientes que procurarem a Unidade Básica de

Saúde.

CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATAçÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação parcial ou total dos serviços

cúusuLA eurNTA. PREço

5.1. O valortotalda contratação é de R$ 254.749,92, (duzentos e cinquenta e quatro mi!, setecentos e quarenta e

nove reais e noventa e dois centavos).

5.2, No valor acima estâo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto,

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais incidentes, taxa de

adminiskaçã0, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contrataçã0.

cúusuLA sExrA - coNDrçoES DE PAGAMENTo

6.1, O pagamento das horas trabalhadas será Íeito mensalmente, com base no controle de horas prestadas, mediante

ponto, e será efetuado mediante a apresentação da nota Íiscal e sua liberação estará condicionada, ainda a:

6.1.1. Entrega da nota fiscal de prestação de serviços prestados junto à Secretaria Municipal de Saúde;

6.'1.2. Apresentaçáo da escala de trabalho do mês subsequente, até o último dia útil do mês anterior a prestação do

seruiç0, a qual deverá conter a relação dos médicos que prestarão serviços, número do CRM/PR e carga horária de

cada um, devidamente assinada pelos responsáveis,

6.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou Íatura quando a secretaria contratante atestar a execução do

objeto do conhato.

2

prestados na Secretaria Municipal de

Saúde de Nova Santa Bárbara, aos

sábados, domingo e feriados, das

07:00 às 19:00 horas e das 19:00 às

07:00 horas

LOTE:001 -

Lote 00'l

3 9003 Plantão Medico de 12 (doze)Horas

Diárias. Médicos com formação e

inscrição no conselho da categoria -

CRM. 0s serviços deverão ser

prestados na Secretaria Municipal de

Saúde de Nova Santa Bárbara, de

segunda a sexta-feira, das 19:00 às

07:00 horas (período noturno).

Serviço HR 744,00 117,82 87.658,08

TOTAL 254.749,92

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesn" 222, Centro, I 43.3266.8114, X - 86.250-000
NovaSantaBârbara,Paraná-E-E-mail-licitacao(@nsb.pr.gov.br-rrywrv.nsb.rrr.gol'.br
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6.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,

mediante apresentação da certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União e Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF.

6.4, 0 setor competente para proceder o pagamento deve veriflcar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os

elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

6.4.1. o prazo de validade;

6.4.2. a data da emissão;

6,4,3. os dados do contrato e do órgão contratante;

6.4.4. o período de prestação dos serviços;

6.4,5. o valor a pagar; e

6.4.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis, observando-se os seguintes aspectos:

6.4,6.1. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do lmposto de Renda de Pessoa Jurídica, alíquota

conespondente e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte de acordo com o Artigo 10, §60, da

lnskução Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 1.234, de 1'l de janeiro de 2012, e alterações posteriores e do

Decreto Municipal no 1012023, ou informar a isençã0, não incidência, ou alíquota zero e o respectivo enquadramento

legal, sob pena de retenção do lmposto de Renda e das contribuiçoes sobre o valor total do documento fiscal, no

percentual correspondente à natureza do bem ou serviç0.

6.4.6.1.1. Não estarão sujeitos à retenção do lR na fonte os pagamentos realizados a pessoas físicas ou jurídicas por

serviços e produtos elencados no Artigo 40, da lnstrução Normativa RFB no 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e

alteraçÕes posteriores.

6.4.6.'1.2. Caso a contratada seja inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições

devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), tal informação deverá constar

expressamente na Nota Fiscal/Fatura, o que dispensará a retenção de lR, conforme estabelecido no Artigo 10, da

lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal n0. 765, de 02 de agosto de 2017 .

6.4.6.2. Para efeito da retenção do ISS na fonte, a ME ou EPP, optante pelo Simples Nacional, é responsável por

inÍormar, no documento Íiscal, a alíquota de incidência do ISS correspondente à faixa de receita bruta no mês anterior

ao da prestação do serviç0, conhecida como alíquota efetiva (Art. 21, § 40, Vl).

6.4.6.2.1. Caso o serviço esteja sendo prestado no mês de inÍcio da atividade a alíquota efetiva é de2%. (Art. 21, § 40,

il).

6.4.6.2.2. A falta de informação da alíquota no documento fiscal acarretará, para o prestador do serviç0, a cobrança da

alíquota máxima, que é de 5% (cinco por cento) a ser retida pelos órgãos e entidades estaduais contratantes, conforme

determina a LC no 12312006 em seu arl.21, § 40, V, da LCF n" 12312006.

6.4.6.3. lnformada isençã0, esta deverá ser acompanhada do respeclivo enquadramento legal.

5.4.6.4. Caso durante a vigência contratual a contratada realize mudança de regime tributário, a situação deverá ser

comunicada ao contratante, através de ofício encaminhado ao fiscal de contratos, e, por conseguinte, as Notas

Fiscais/Faturas posteriores deverão constar expressamente o novo regime adotado.

6,4.6.5. Sendo a contratada inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contrlbuiçoes devidos

pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), deverá inÍormar na Nota Fiscal/Fatura a Íorma

de recolhimento de lSS, destacando se realiza recolhimento mensal mediante documento único de anecadaçã0, na

forma prevista no Artigo 13, inciso XlV, alínea a, da Lei Complementar no 12312006, ou se o imposto deverá ser retido

pelo Tomador de Serviços na Íorma discriminada no Art.21, §40, da Lei Complementar no 12312006. Na primeira

hipótese, deverá, ainda, apresentar documento de comprovação do recolhimento de ISS através do sistema PGDAS.

6.4.6.6. As empresas que realizam cessão ou locação de mão de obra não poderão recolher os tributos na forma do

Simples Nacional, conÍorme Art. 17, inciso Xll, da Lei Federaln" 12312006, salvo as exceções previstas no §50 -C, do

Art. 18, da Lei Complementar no 12312006, conÍorme estabelecido no item 5.2. do Anexo Vll, da lnstrução Normativa da

Secretaria da Receita Federalno. 5, de 25 de maio de2017. Para efeito de comprovação do disposto no item acima, a

conkatada deverá apresentar cópia do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e

3

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, I 43.3266.8114, X - 86.250-000
Nova Santa Biírbara, Paraná - E - E-mail - licitacao(4)nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o

último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedaçã0.

6.5, Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notiÍicaçã0, por escrito, para

que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

6.6, Havendo erro na apresenta@o da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação Íinanceira pendente, deconente de

penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento flcará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas

saneadoras, Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularizaçáo da situaçã0,

não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

6.7, Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

6.8. Persistindo a irregularidade, o conhatante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos

do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa,

6.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

6.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma,

para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu

vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por

cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM=lxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

|=(TX) l= (6/100) l=0,00016438

365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

cúusuu sÉrMA - REAJUSTE (aÉ. 92, v)
7.1. 0s preços inicialmente conkatados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a

apresentação das propostas.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da Contratada, os preços iniciais serão reajustados,

mediante a aplicaçã0, pelo Contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após

a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 5o do Decreto n.o 1.054, de 1994):

R = V (l - lo)/ lo, onde:

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual a ser reajustado;

lo = índice inicial - reÍere-se ao Índice de custos ou de preços correspondente à data Íixada para entrega da proposta no

credenciamento;

| = índice relativo ao mês do reajustamento;

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos eÍeitos

financeiros do último reajuste,

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará à Contratada a importância

calculada pela última variação conhecida, liquidando a diÍerença correspondente tão logo seja divulgado o índice

deflnitivo.

7.5. Nas aferiçÕes flnais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

7.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser

utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, g 43.3266.8114, X - 86.250-000
Nova Santa Bátrbara, Paraná - E - E-mail - licitacao(g)nsb.pr.qov.br - u,,wrv.nsb.pr.gov.br

4



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
24+

ESTADO DO PARANA

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8, 0 reajuste será realizado por apostilamento.

cúusuLA otTAVA- oBRIGAçÔES D0 CoNTRATANTE (art.92, X, X! e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçoes assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus

anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. NotiÍicar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeiçoes, falhas ou inegularidades constatadas

no curso da execução dos serviços, fixando Wazo paru a sua correçã0, certificando-se de que as soluções por ele

propostas sejam as mais adequadas.

8.1.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fomecido, para que

seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçoes pelo Contratado;

8.1.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do

objeto, para efeito de liquidação e pagamenlo, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à

dimensã0, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Leino 14.133,de2021;

8.1.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condiçoes

estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.'1.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.9. Cientificar o orgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis quando do

descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.1.10, Explicitamente emitirdecisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum

interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.11. A Administração terá o Wazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir,

admitida a prorrogação motivada, por igual período.

Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro Íeitos pelo contratado no prazo

máximo de 30 (trinta) dias.

8.1.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais.

Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, §20, da Lei

no 14.133, de2021.

8.1.13. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato.

8.1.14. Realizar avaliaçoes periódicas da qualidade dos servlços, após seu recebimento.

8.1.15. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à

execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

Previamente à expedição da ordem de serviç0, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar providências cabÍveis

para a regularidade do início da sua execuçã0.

cúusuLA NoNA - oBRrcAçÕES DA coNTRATADA

9.1. Garantir a disponibilidade de 01 (um) proÍissional médico clínico geral em regime de plantão presencial de 12

(doze) horas por dia;
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9.2. Atendimento médico a pacientes que procurem a Unidade Básica de Saúde de Nova Santa Bárbara, inclusive os

que apresentarem casos de sintomas respiratórios leves, moderados e graves que buscarem o serviç0, através de

triagem, investigação cl ínica;

9.3, Fornecer aos pacientes todos os recursos necessários para seu atendimento, tais como avaliação médica,

orientações técnicas, encaminhamentos, assinaturas em termos e protocolos, intemamento, acompanhamento,

realização de exames, procedimentos diagnósticos e outros procedimentos necessários ao serviço;

9.4. Fornecer pessoal e mão de obra habilitada, especializada, qualificada e capacitada para a execução do objeto do

presente instrumento, treinando sempre que necessário seus funcionários/prepostos e atualizando os protocolos

disponibilizados pelo Ministério da Saúde e no âmbito do município;

9.5. Todos os profissionais médicos disponibilizados pela Contratada paru a prestação de serviços objeto deste

inskumento deverão obrigatoriamente possuir registro, bem como manter-se regularmente regiskados junto ao

CRM/PR;

9.6, lndicar o responsável técnico da Empresa para responder perante a Administração;

9.7. E obrigatória a passagem de plantão médico a médico, na qual o profissional que está assumindo o plantão deve

tomar conhecimento do quadro clínico dos pacientes que ficarão sob sua responsabilidade.

9,8. Na troca de plantã0, o médico nâo poderá deixar seu posto enquanto não houver a chegada do médico escalado

para praticar o plantão seguinte, devendo, assim, no caso de eventual atraso daquele, permanecer exercendo o

atendimento pelo tempo que prevalecer a ausência de seu sucessor.

9.9. É obrigatório o registro completo da assistência prestada ao paciente na ficha e/ou sistema de atendimento

instituída pela Vigilância em Saúde do município e outros documentos pertinentes aos serviços da referida unidade,

constando a identificação dos médicos envolvidos no atendimento;

9.10. Quando houver mudança na escala de plantoes médicos, a comunicação à Secretaria Municipalde Saúde deverá

ser imediata;

9.11. Todos os proflssionais que forem contratados para prestar os serviços objeto desta licitação deverão trabalhar

devidamente uniformizados e identificados com crachás, custeados pela Contratada, assim como

OBRIGATORIAMENTE usar todos os EPI's conÍorme recomendações técnicas e de acordo com os Decretos vigentes.

9.12. Organizar a assistência a ser prestada em conformidade com os fluxos e protocolos estabelecidos pela Secretaria

Municipal de Saúde, Secretaria de Estado da Saúde e Ministério da Saúde;

9.13. Custear toda a despesa com alimentaçã0, higiene, hospedagem e transporte dos profissionais;

9.14. Executar e cumprir fielmente todos os serviços e demais atribuições, obrigações, prazos e responsabilidades,

arcando com todos os custos, ônus e obrigações advindas, decorrentes ou relacionadas aos mesmos;

9.15. Respeitar e cumprir todos os princípios e diretrizes do Sistema Unico de Saúde (SUS);

9.16. Enviar para a Secretaria Municipalde Saúde, nota Íiscaldos serviços prestados;

9.17, Ter a total responsabilidade pelo gerenciamento e pela responsabilidade técnica e clínica dos serviços;

9.18. Responsabilizar-se, de forma única e exclusiva, por toda e qualquer responsabilidade civil, criminal e por toda e

qualquer indenização que surgir em virtude da prestação dos serviços constantes deste instrumento, ou em virtude de

dano causado ao Município, ao paciente, aos órgãos do SUS e a qualquer terceiro, decorrentes de ação ou omissã0,

negligência, imperícia, imprudência ou por dolo praticado, inclusive por seus empregados, profissionais ou prepostos;

9.19, Responsabilizar-se única e exclusivamente quanto a quaisquer ônus e obrigações concernentes às legislações

sociais, trabalhistas, fiscais, securitárias, comerciais e previdenciárias, bem como quanto a quaisquer despesas

advindas, decorrentes ou relacionadas ao objeto constante deste instrumento;

9.20. Responsabilizar-se única e exclusivamente por todos os serviços constantes do objeto deste instrumento;

9.21. Assumir todos os custos relativos ao deslocamento dos profissionais necessários à execução deste contrato;

9.22. Os médicos contratados pela empresa deverão estar cientes da obrigatoriedade também de promover o

preenchimento, manutenção e a atualização dos registros e prontuários médicos dos pacientes atendidos, tais como

ficha de atendimento,
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9,23. Substituir, mediante solicitação justificada do(a) Secretário(a) Municipal de Saúde, o profissional médico, quando

este não estiver correspondendo às expectativas do serviço ora contratado;

9.24. Apresentar a relação dos proÍissionais médicos da Contratada com a formação exigida (Clínico Geral) contendo o

número da inscrição no Conselho Regional de Medicina do Paraná, devendo apresentar a primeira escala no momento

de assinatura do contrato;

9.25. A alteração da lista de proÍissionais apresentada juntamente com a proposta Íinal deverá ser previamente

autorizada pela Secretaria Municipal de Saúde, sendo que, em caso de necessidade de substituição de algum dos

profissionais médicos, a Contratada deverá disponibilizar outro profissional com no mínimo a mesma qualiÍicação

técnica do médico substituido.

GLAUSULA DÉCIMA - OBRTGAçÃO D0 MÉDICo/PLANToNTSTA

10.1. Prestar assistência médica, no âmbito municipal, em regime de hora/plantã0, visando preservar ou recuperar a

saúde pública;

10.2. Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas de katamento

para os diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica;

10.3. Realizar ou supervisionar e interpretar exames radiológicos, bioquímicos, hematológicos e outros, empregando

técnicas especiais ou orientando a sua execução para confirmação ou informação de diagnóstico;

10.4. Realizar avaliação/tratamento de todos os pacientes encaminhados para atendimento médico e encaminhar os

pacientes para outras especialidades, quando necessário;

10.5. Atender os pacientes clínicos, pediátricos, psiquiáhicos, vítimas de trauma, bem como todos pacientes que

procurar a Unidade de Saúde, realizando procedimentos quando necessário;

10.6. Priorizar o atendimento em Íunção da gravidade/risco;

10.7. Ser responsável pelo acompanhamento e prescrição dos pacientes deixados em observação pela equipe;

10.8. Atender, avaliar, encaminhar e/ou liberar pacientes;

10.9. Prestar informações a familiares quando pertinente;

10.10. Responsabilizar-se pela transferência de pacientes, procedendo ao contato com o médico receptor e elaborar

relatório de transferência, acompanhando o paciente durante a remoção se necessário;

10.1 1 . Atender as intercorrências e realizar eventuais visitas médicas aos pacientes internados.

10.12. Comparecer ao seu local de trabalho conforme escala pré-determinada e dele não se ausentar até a chegada de

seu substituto, atuando ética e dignamente;

10.13. A substituiçâ0, quando necessária, deverá se fazer imediatamente, de forma a não comprometer o atendimento

da Unidade de Saúde, num prazo máximo de 01 (uma) hora

10.14. Cumprir com pontualidade seus horários de chegada aos serviços de saúde determinados, com o mínimo de

quinze minutos de antecedência; 15. Tratar com respeito e coleguismo os ouhos médicos, enÍermeiros, técnicos de

enfermagem e demais membros da equipe;

10.15. Acatar e respeitar as rotinas estabelecidas;

10.16. O médico deverá conhecer e aplicar todos os protocolos, bem como conhecer o funcionamento do sistema da

Cenhalde Regulação de Leitos; 18. 0 médico deverá manter o atendimento continuamente, respeitando-se o período

de descanso para refeições de uma hora para aqueles que trabalhem por 12 horas contínuas, sendo que as refeiçóes

serão fornecidas pela Contratada e deverão ser realizadas no local, sendo proibido ao médico ausentar-se do local do

plantão;

10.17. Deverão ser prescritos preferencialmente medicamentos de urgência disponíveis no local do atendimento e

receitados os medicamentos disponíveis na rede municipal, salvo insubstituibilidade devidamente justiÍicada por escrito.

cúusuLA DÉctMA PRTMEIRA - INFRAÇOES E SANçOES ADMTNTSTRATTVAS (art. 92, XtV)

1 1.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado que:

11,2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas inÍrações acima descritas as seguintes sanções:
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a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços

públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

Í) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação

integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §90, da Lei n0 14.133,de2021)

1 1.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §70, da

Lei no 14.133,de2021).

11.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)dias úteis, contado

da data de sua intimação (art.157, da Lein0 14.133,de2021)

11.6, Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido

pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será

cobrada judicialmente (art. 156, §80, da Lei n0 14.133,de2021).

11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo

máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente,

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo adminiskativo que assegure o contraditório e a ampla defesa

ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133,de2021,

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

1 1.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §10, da Lei no 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçoes dos órgãos de

controle.

11.10.0s atos previstos como infraçoes administrativas na Lei no 14,133, de2021, ou em outras leis de licitaçoes e

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente

definidos na referida Lei (art. 159).

11.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para Íacilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administraçã0, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, obseryados, em todos os casos, o

contraditório, a ampla deÍesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei no 14.133, de 2021)

11.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sançã0,

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para Íins de publicidade no Cadastro

Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos

no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n0 14.133, de2021)

11.13. As sançoes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Leino 14.133121.

247
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11.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou

indenizaçoes, não inscritos em dÍvida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos

pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua

com o mesmo órgão ora contratante.

cúusulA oÉclun SEGUNDA - DA EXTINçÃO COHTmTUAL (art. 92, XIX)

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigaçoes de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do

prazo estipulado para tanto.

12.2" Se as obrigaçoes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do

objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma Ílxado para o contrato,

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a

continuidade da execução contratual.

12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por

algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n0 14.133121,bem como amigavelmente, assegurados o contraditório

e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não

restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.4.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser Íormalizado termo aditivo para

alteração subjetiva.

12.5.O termo de rescisã0, sempre que possível, será precedido:

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.3. lndenizações e multas,

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-flnanceiro,

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.o 14.133, de

2021).

cúusuLA DÉcrMA TERCETRA - DOTAÇÃO ORçAMENTÁnh 1art. 92, Vllt)

13.1. As despesas deconentes da execução do presente credenciamento correrão por conta das dotações

orçamentárias especiÍicas para o ano em exercício abaixo indicadas e nos exercícios subsequentes, as despesas

correrão por conta da dotaçâo que for prevista para atender as obrigações de mesma natureza.

Dotaçoes

zo24 lzszo 104.00t.10.301.0330.202s lo ls,s.oo.so.oo.oo lDo Exercício

2024 lzsso 100,00t.10.301.0330.2025 leos ll.s.so,ss.oo.oo lDe Exercícios Anteriores

zo24 lzsso loa.oot .10.301 .0330.202s lsos le.s,so.so.oo.oo lDo ExercÍcio

2024 lzsst loa.ooz.to.so 11350z027 lssa ls.s.so.as.oo.oo lDe Exercícios Anteriores

lzsst loe.ooz.to.so1.o35ozoz7 lssa ls,s.so.ss,oo,oo lDo Exercício2024
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13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária

respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

cúusuLA DÉclMA QUARTA- DoS CASOS oMISSOS (art.92, II!)

14,1. 0s casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n0 14.133,de2021,e

demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:

15.1" 0s licitantes devem observar e o CONTRATADO deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e

subcontratados, se admitida subcontrataçã0, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitaçã0, de

contratação e de execução do objeto contratual,

15.2.Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de

influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato;

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de

execução do contrato;

c) "prática colusivas": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e náo

competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade,

visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato,

e) "prática obstrutiva": destruir, falsiÍicar, alterar ou ocultar provas em inspeçoes ou fazer declarações falsas aos

representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações

de prática prevista nas cláusulas deste contrato; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de

o organismo financeiro multilateral promover inspeçâ0.

15.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou

reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível,

indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga do contrato financiados pelo organismo se, em qualquer

momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do contrato Ílnanciado pelo

organismo.

15.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condifro para a conkataçã0, deverá

concordar e autorizar que, na hipótese de do contrato vir a ser Íinanciado, em parte ou integralmente, por organismo

financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele

formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros

relacionados à licitação e à execução do contrato.

cúusuLA DEctMA sExrA - ALTERAçoES

16.1. Eventuais alteraçoes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Leino 14,133, de2021.
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou supressões que se

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesn" 222, Centro, I 43.3266.8114, X - 86.250-000
Nova Santa Biirbara, Paranâ - E - E-mail - licitacao(4)nsb.pr.gov.br - r,r,'ww.nsb.pr. gov. br
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CLAUSULA DÉCrMA SÉTIMA - PUBLTCAçÃO

17,1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na

forma prevista no art.94 da Lei 14.133,de2021, bem como no respectivo sítio oÍicial na lnternet, em atençâo ao art.80,

§20, da Lei n. 12.527, de 201 1.

CLAUSULA DÉCIMA OTTAVA - DA PRESTAçÃo DOS SERV|çOS

18.1 0s serviços deverão ser prestados conÍorme especificado no editalconvocatório e neste termo de referência.

18.2 0s serviços deverão ser prestados na Secretaria Municipal de Saúde, sito à Rua João Joaquim Rodrigues s/no,

Nova Santa Bárbara/Pr.

18.3 0 Wazo paru início da prestação de serviços será de até 02 (dois) dias, contados a partir da assinatura do

contrato.

18.3.1.0 não cumprimento do prazo estipulado, bem como para demais descumprimentos de quaisquer normas

estabelecidas no presente edital, implicará multa conforme a lei.

cúusuLA DÉoMA NoNA - DA cESTÃo E DA FrscALrzAçÃo 0l coNTRATAçÃo

19.1- A gestão da contratação caberá à Secretaria Municipal de Saúde, e a fiscalização da correta execução do objeto

do presente credenciamento será exercida a qualquer momento, no que couber, pelo Município, por servidor nomeado

pela Portaria n' 07912023.

19.2- As exigências e a atuação da Íiscalização pelo Município em nada restringem a responsabilidade, única, integrale

exclusiva da contratada, no que concerne à execução do objeto do conkato.

19.3- A fiscalização de que trata este item competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do Contrato,

nos termos do Artigo 117 , da Lei n0 14.13312021, para atuarem como fiscal técnico e gestor do contrato, assim como

seus respectivos substitutos.

cúusuLA uGÉslMA - FoRo (art. 92, §10)

20.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Jerônimo da Sena - PR, para dirimir os litígios que deconerem da

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçã0, conforme art. 92, §10, da Lei n0

14.133t21.

E por assim estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir, Íirmam o

presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e Íorma, para um só eÍeito, para que produza todos os efeitos legais e

resultantes de direito.

Nova Santa Bárbara, 1210212024.

;ifi;ilil"ll,^,"
;ü;";:;;,1;:::;;i*- ""* Qs:rnro

Claudemir Valério

PreÍeito Municipal - Contratante

CRISTIANO PARRA ffiiliÍij?f;ma 
disitar por

Vl El RA:05 51 7 4029 MErRA:055r 7402ee2

92 |offi 
zoz+'oz'12 08:17:53

Cristiano Parra Vieira

Norte Sul Serviços de Saúde Ltda - Contratada

ll
Rua walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, centro, I 43. 3266.8114, X - 86.250-000
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Dienny i Lourenço de Moura

Padrão

Fiscal do - Portaria n'2212024
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A fsical do contrato n 9/2024 - Norte Sul - Médicos
Dê Licitação<licitacao@nsb.pr.gov.be

Para DiennyMoura.dienny.moura@gmail.com>

Data 14102/202408:18

fiS ZOZI- Contrato Credenciamento 1 2024 -Serviços Médicos-assinado.pdf (-278 KB)

Bom dia,

Segue anexo do Contrato n' 912024, decorrente do Credenciamento No 112024 - lnexigibilidade n'112024, Írmado com a empresa NORTE SUL

SERVIçOS DE SAÚDE LTDA, pessoa juridica de direíto privado, inscrita no CNPJ sob no. 19.850.311/000 ,|-78, cujo objeto é a contratação de

pessoa jurídica prestadora de serviços de assistência à saúde, especificamente de atendimentos de consultas de lívre demanda e

atendimentos de Urgência e Emergência para suprir horários diurnos, noturnos, flnais de semana e feriados, a fim de que a mesma seja

acompanhada, assegurando-se o cumprimento integral das ob,rigaçoes assumidas,

F'-ine Cristina Luditk dos Santos

Att,

i. t. PnEFEtruR^§ iII,IOUI SAI{IA BÃ[8ARÀ
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Contrato n" g/2A24
l)ilin.t(t .:ttLtaliroc.lct 1,1,2 02 / 2024

Locat: No,ra Santa Bárbari.r,/PR Orgão: MUNICIPIO Di NOVÁ SANTA BARBARA Unidade executora: 7 - Se.:cretaria cle S.aucle

Tipo: Contrato (tenno inici:rD Receita ou Despesa: Despe-sa Processoi 9 Categoria do Processo: Serviços

Data de divulgação no PNCP: I4/OZi2Q24 Data de assinatura: l2/O2/2A?4 Vigência: ae,tl?/O2i?O24 a77/O5/2(t24

ld contrato PNCP: 955íi1OôOOOO16'J-2-rJOOAOV2O24 Fonte: Equip[ano Sis[enras L-l DÂ ,/ Êqr-r!lrlano Sisternas

ld contratação PNCP: 9§LíIQ_ôQOOOIê0:j._Q)QOAi 1?024

Objeto:

Cor'rtratacao de pessoa jur idica presLadcr'a rje servicos de assistencia a saucle. especifrcanrente de aterrdrmentos de consrrltas de [ivre demanda
e ateníJirnentcs cle Urqencia e Ernergencia para liuprir horarros Ciiirnos, noturnos, finais de seflânê e Íeria<jos

VALOR CONTRATADO

RS 254,740.92

FORNECEDOR:

Nomey'Raáo sociat: NORTE SUL SERVICOS DE SAUDE LTDA CNPJ/CPF: i9.85O,311,/OOO:1.-78 Tipo: Pessoa juridica

Historico

Evento a Data,/Hora do Evênto -

14 / Ai: i ?O ?-4 - oê:2O:4:l

Baixar -

llrciusáo - Contrêto

[xibt i-l d+ 1 itê:rs P.rgina

. Voltar
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Édição: 264212024-1031 - Oata 1 41022024
EXTRATO í" TERMO DE ADITIVO

Referente ao Contrato no 7712023.

REF.: Pregão Eletrônico n.o 3812023

PARTES: Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurÍdica de direito publico interna, inscrita no CNPJ sob o no

95.561.080/000'1-60, com sede administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, e a empresa TONI MATHIAS
PEREIRA, inscrita no CNPJ sob n' 41.314.69310001-74, com sede na Avenida Dr Joao Pessoa, 2181 - CEP: 86450000 -
Bairro: Jardim Cristal, Quatiguá/PR.

OBJETO: fornece à contratante equipamentos para a Secretaria Municipal de Saúde.

PRAZO DE VIGÊNCIA: Por mais 30 (trinta)dias, ou seja, até 1810312024.
SECRETARIA: Secretaria Municipal de Saúde.
REGURSOS: Secretaria Municipal de Saúde.
RESPONSAVEL JURíDICO: Carmen Cortez Wilcken, OAB/PR no 22.932.

DATA DE ASSINATURA DO TERMO DE ADITIVO:1410212024.

Ç dição: 264212024-1041 - Data 1 410212024 EXTRATO DO CONTRATO N" 9/2024

REF.: Credenciamento No 112024 - lnexigibilidade n"112024.

CONTRATANTE: MUNICíplO oe NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurídica de direito público interna, inscrita no CNPJ
sob o no 95.56í.080/0001-60, com sede administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes,222.

CONTRATADA: NORTE SUL SERVIçOS DE SAÚDE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob no.

19.850.311/0001-78, com endereço à Rua Vereador Humberto Moacir Shenna, 4432Centro - CEP: 84900000 - Bairro:
Centro, lbaiti/PR.

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica prestadora de serviços de assistência à saúde, especificamente de
atendimentos de consultas de livre demanda e atendimentos de Urgência e Emergência para suprir horários
diurnos, noturnos, finais de semana e feriados.

VALOR: R$ 254.749,92, (duzentos e cinquenta e quatro mil, setecentos e quarenta e nove reais e noventa e dois
centavos).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias, contados a partir da assinatura, ou seja, até 1110512024.

SECRETARIA: Secretaria Municipal de Saúde.v RECUnSOS: Secretaria Municipal de Saúde.
RESPONSÁVEL JURíDICO: Carmen Cortez Wilcken, OAB/PR no 22.932
DATA DE ASSINATURA CONTRATO : 1210212024.

Não há publicaçõ:es para ã presente datâ

Não
data. Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara

Rua: Walfredo Bittencourt de Moraes n"222 - CenlÍo
Fone/Fax: (43) 3266-8100

E-mail: diariooÍicial@nsb.pr.gov.br / pmnsb@nsb.pr.gov.br
Site: www.nsb.pr.gov.br

para a presente
III-
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TERMO DE JUNTADA DE FOLHA NO PROCESSO LICITATORIO
DE INEXIGIBILIDADE N' II2O24

Aos I 5 dias do mês de f-evereiro de 2024,lavrei o presente termo de juntada de

folhas no processo de Inexigibilidade no 112021, numeradas do no 235 ao 255,
que coresponde a este termo.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbar4
Paraná - E-mail - I icitacaorãnsb.pr.sov.br - rvrvrv.nsb.rrr.qov.br


